ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSELHO DE REPRESENTANTES DA FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES – FEBRATEL:

Aos quinze dias do mês de abril do ano dois mil e oito, às 13:30 horas, na sede da FEBRATEL, sito na Avenida Pasteur, nº 383, parte, Urca, Rio de Janeiro – RJ, reuniram-se os membros do Conselho de Representantes dos Sindicatos integrantes da FEBRATEL, assinando o livro de presença: o Diretor-Presidente da FEBRATEL Luiz Alberto Garcia; o Conselheiro Titular representante do SIITEP Hélio Bampi; o Conselheiro Titular, representante do SINDISAT Luiz Otavio Vasconcelos Prates.  Pela Diretoria e Conselhos da Federação participaram, assinando o livro de presença: o Diretor Administrativo Ludgero José Pattaro, o Diretor Financeiro José Fernandes Pauletti, o suplente do Diretor Financeiro Eduardo Felippe Correia, o Diretor de Comunicações João Carlos Pinheiro da Fonseca e o Diretor de Relações Institucionais Fernando de Melo Mousinho e o Diretor de Relações Corporativas Cícero Domingos Penha.  Pela Diretoria não compareceram (e justificaram): o 1º Diretor Vice-Presidente Gilberto Mussi de Carvalho, o 2º Diretor Vice-Presidente Alexandre Annenberg Neto (evento da SET), Diretor Jurídico Institucional José Carlos de Magalhães Costa, Diretor Jurídico de Relações Trabalhistas e Sindicais Julio Caio Calejon Stumpf, Diretor de Desenvolvimento e Tecnologia George Paiva Costa Filho, Diretor de Relações Sindicais Biratã Higino Almeida Giacomoni, Diretor de Planejamento e Desenvolvimento de Mercado Arsênio Pagliarini Junior e os Diretores de Relações Institucionais: Guilherme de Souza Villares, Humberto Jacinto Neves, Walter Brum Almeida de Castro.  Como convidado: o Secretário Geral da Diretoria da FEBRATEL Cesar Rômulo Silveira Neto e o Gerente Jurídico da FEBRATEL José Américo Leite Filho e o Assessor dos Órgãos Colegiados da TELEBRASIL Alexandre Lopes.  Base legal: arts. 11, 12 e 13 c/c 16 do Estatuto.  A ordem do dia foi a seguinte: “1)  a) Abertura da Assembléia Geral do Conselho de Representantes; b) Apreciação e votação das Demonstrações Financeiras de 2007 (com parecer da Auditoria Externa), conforme art. 12, III do Estatuto; c) Aprovação do Orçamento Anual e das Diretrizes para a Execução Orçamentária (Plano de Metas) para 2008 conforme art.12, IX do Estatuto; d) outros assuntos; 2) Conselho Consultivo da Anatel: a) Versão Preliminar do Mandado de  Segurança Coletivo (vp1 e vp2); b) Contratação do Patrono da Causa (ROC); c) Funcionamento do Conselho Consultivo sem representantes das prestadoras de serviços de telecomunicações; d) Avaliação da Situação: 1ª vaga, 2ª vaga, contexto; e) Deliberação sobre Ações a serem realizadas; 3) ANATEL Consulta Pública 847 Proposta de Alteração no Regulamento de Sanções Administrativas: a) Posicionamento na Reunião da FEBRATEL com o Presidente da Anatel dia 28/abr/08 às 15:30h; b) Contribuição da FEBRATEL na Anatel – Desdobramento; c) Aprovação do Apoio e Definição do Posicionamento da FEBRATEL no Seminário “Infrações e Sanções” nos Serviços Públicos Regulados: princípios, competências e limites” - Realizado pelo IIEDE com Apoio Institucional da FEBRATEL; d) Lista de convidados; e) Questões Nodais:  Ilegalidade da CP 847 por falta de motivação; Falta de Lei sobre Infrações e Sanções nos Serviços de Telecomunicações; Falta de Transparência (e de Diálogo); Falta de Critérios e de Uniformidade; Má-Fé; Óbice à Fiscalização; Reformatio in Pejus; Cerceamento de Defesa; Indelegabilidade de Competência do Conselho Diretor para a Superintendente; 4) FORTE 2008: Especificação - Versão Preliminar 7 - dia 18/ago/2008, 2ª feira, em São Paulo; 5) PEC Reforma Tributária: a) Avaliação do Ponto de Vista do Setor de Telecomunicações; b) Posicionamento Estratégico; c) Ação Estratégica;  6) Encerramento da Assembléia Geral do Conselho de Representantes”.  Iniciando os trabalhos, o Diretor-Presidente do Conselho de Representantes da Federação Luiz Garcia assumiu a presidência da reunião, agradecendo a presença de todos, nomeando como secretário da mesma, o Secretário Geral da Diretoria Cesar Rômulo.  Inicialmente, foi comunicado que a ata da Reunião da Diretoria ocorrida em 18/mar/2008, havia sido encaminhada por e-mail aos participantes da reunião, tendo os mesmos aprovado a referida ata pelo próprio e-mail.  Assim, será encaminhada para registro no Cartório do RCPJ-RJ.  Sobre o item 1b, Apreciação e votação das Demonstrações Financeiras/2007 (com parecer da Auditoria Externa), conforme art. 12, III do Estatuto, o Presidente Luiz Garcia solicitou que fossem apresentadas as referidas Demonstrações e Parecer aos presentes. Informou que às Demonstrações, já aprovadas pela Diretoria, foram encaminhadas por e-mail em 08/abr/2008 aos Sindicatos filiados à FEBRATEL, bem como aos Diretores e membros dos Conselhos da FEBRATEL.  Comentou, ainda, que estão disponibilizadas no hot site da FEBRATEL, para acesso público.  Colocado em votação, as Demonstrações Financeiras de 2007 foram aprovadas por unanimidade.  Quanto ao item 1c, Aprovação do Orçamento Anual e das Diretrizes para a Execução Orçamentária (Plano de Metas) para 2008 conforme art.12, IX do Estatuto, por proposta do Diretor-Presidente foi aprovado por unanimidade o valor dos recursos financeiros líquidos apurados em 31/dez/2007 como teto para as despesas de 2008, neles incluídos novos projetos – que devem ser aprovados individual e previamente pela Diretoria – e os custos e despesas administrativas (correntes).  Pelo item 1d, Outros Assuntos da Assembléia: o Diretor-Presidente do Conselho de Representantes Federação Luiz Garcia solicitou que a Diretoria as principais questões que estão a ser por ela tratados identificados na ordem do dia como itens de 2 a 5.  Sobre o item 2, Conselho Consultivo da Anatel: a) A Diretoria relembrou que a Versão Preliminar do Mandado de Segurança Coletivo foi produzida pela Secretaria-Geral da Diretoria aproveitando as sugestões apresentadas a partir das duas versões que foram submetidas à crítica e aperfeiçoamento a todos os membros da Diretoria e do Conselho de Representantes; que esta versão preliminar está servindo como referência para a o trabalho do escritório de advocacia que patrocinará a causa junto ao judiciário; o que foi considerado por todos de grande valia para o melhor entendimento e definição da demanda da FEBRATEL; b) que foi aprovada pela Diretoria o estabelecimento do escritório “Reginaldo Oscar de Castro – Advogados Associados”, situado em Brasília – DF, nos termos da proposta por ele apresentada, para impetrar, no Supremo Tribunal Federal, Mandado de Segurança Coletivo com Pedido de Liminar, ou qualquer outro tipo de ação junto ao judiciário, a ser por ele definida como sendo a mais efetiva, em face da designação do Sr. Ricardo Lopes Sanches para exercer a função de membro do Conselho Consultivo da ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações, como representante das “entidades de classe das prestadoras de serviços de telecomunicações”, por ser ilegítimo para representar as “entidades de classe das prestadoras de serviços de telecomunicações” em qualquer foro, em especial no Conselho Consultivo da ANATEL, pois é fato “público e notório” que defende interesses de “provedores de acesso à internet” e não das “prestadoras de serviços de telecomunicações”; para explicitar e formalizar que foi cumprido o que é disposto no Estatuto Social em seu “Artigo 12 – Compete privativamente a Assembléia Geral do Conselho de Representantes da FEBRATEL:” no inciso “V – definir os procedimentos a serem observados pela Diretoria na defesa dos interesses coletivos dos Sindicatos Filiados” os membros do Conselho de Representantes deliberam por unanimidade formalizar a aprovação de todas as decisões tomadas pela Diretoria pois dela participaram de todas as etapas do processo mediante a troca de correspondência eletrônica coordenada pelo Secretário Geral da Diretoria entre todos os membros da Diretoria e do Conselho de Representantes; c) e d) a Diretoria expressou o seu entendimento de que o Conselho Consultivo da ANATEL não pode ser instalado e, em conseqüência, deliberar sem que todos os seus membros tenham sido designados, pois contaria frontalmente a LGT que fixa que o Conselho Consultivo deve estar composto por representantes dos segmentos nela definidos, dentre os quais o das “entidades de classe das prestadoras de serviços de telecomunicações”; nos debates os membros do Conselho de Representantes expressaram o mesmo entendimento; recomendaram que esta questão fosse apresentada pelo Secretário Geral Cesar Rômulo ao Dr. Reginaldo Castro para que ele, se julgar oportuno e conveniente, incorporá-la à ação judicial; e) após os debates foi reafirmada pelo Conselho de Representantes, por unanimidade, o seu apoio às ações já e a serem deliberadas e realizadas pela Diretoria sobre esta questão da representação e funcionamento do Conselho Consultivo da ANATEL.  Sobre o item 3, ANATEL Consulta Pública 847 Proposta de Alteração no Regulamento de Sanções Administrativas; antes de passar ao exame dos itens da pauta, o Secretário Geral Cesar Rômulo relembrou que o Presidente da Anatel atendeu a solicitação da FEBRATEL e receberá os Dirigentes da entidade em 28/abr/08 às 15:30h., para tratar da contribuição da FEBRATEL sobre a CP 847; a) foi deliberado que nessa reunião a FEBRATEL deverá reafirmar as posições recomendadas em sua contribuição dada sobre a CP 847, ressaltando que tal contribuição em nada contradiz o posicionamento da FEBRATEL de defender o fortalecimento da ANATEL nos exatos termos definidos na LGT, como órgão do Estado, competente, dinâmico e independente, inclusive financeiramente; b) foi deliberado ainda que a FEBRATEL deverá reafirmar ao Presidente da ANATEL a sua disposição de contribuir, através de um diálogo aberto e construtivo, para o aperfeiçoamento da regulamentação sobre “Infrações e Sanções” nos serviços de telecomunicações; foi deliberado que seria afirmada a importância da ANATEL participar do Seminário “Infrações e Sanções” nos Serviços Públicos Regulados: princípios, competências e limites” que será  realizado pelo IIEDE com Apoio Institucional da FEBRATEL; c) o Secretário Geral Cesar Rômulo relatou as interações que tem mantido com o IIEDE na concepção, especificação e organização do Seminário, na identificação das pessoas que serão convidadas para dele participar tendo em vista criar um ambiente favorável à melhor solução para as questões tratadas na CP 847; após um rico debate, o Conselho de Representantes deliberou por unanimidade referendar a decisão da Diretoria de dar “Apoio institucional” ao Seminário que dará direito à exposição e posicionamento da FEBRATEL e a 50 convites o que representará um aporte financeiro equivalente a um terço do valor total, o qual não deverá ultrapassar o valor fixado pela Diretoria a partir de orçamento preliminar apresentado pelo IIEDE; os outros dois terços do valor total serão aportados pelo SINDITELEBRASIL em contrapartida a 200 convites; d) o Secretário Geral Cesar Rômulo solicitou que os membros do Conselho de Representantes colaborassem com a identificação das 50 pessoas que devem ser convidadas pelo IIEDE, por indicação da FEBRATEL, para o Seminário; e) foi feito ainda uma pequena rememoração das Questões Nodais tratadas na contribuição da FEBRATEL na CP 847 suportadas pelo douto parecer do Dr. Diogo de Figueiredo; quais sejam: Ilegalidade da CP 847 por falta de motivação; Falta de Lei sobre Infrações e Sanções nos Serviços de Telecomunicações; Falta de Transparência (e de Diálogo); Falta de Critérios e de Uniformidade; Má-Fé; Óbice à Fiscalização; Reformatio in Pejus; Cerceamento de Defesa; Indelegabilidade de Competência do Conselho Diretor para a Superintendente. Quanto ao item 4, FORTE 2008, o Secretário Geral Cesar Rômulo relembrou que o evento ocorrerá em dia 18/ago/2008, 2ª feira, em São Paulo, em um hotel da Berrini; informou que, atendendo recomendação da Diretoria em sua última reunião, a programação já está prevendo a participação, como debatedores, de profissionais das empresas representadas pelos sindicatos; como deliberado, o Secretario Geral Cesar Rômulo solicitou, por e-mail, a todos os membros da Diretoria e dos Conselhos de Representantes e Fiscal a apresentação de nomes para compor os Painéis de Debates.  Quanto ao item 5, PEC Reforma Tributária, foi reafirmada a decisão de se buscar um posicionamento comum a todo o Setor de Telecomunicações; o Secretário Geral César Rômulo informou que tem mantido contato com Associações do Setor sobre essa questão.  Finalizando, foi comunicado que a próxima Reunião da Diretoria e Conselhos da FEBRATEL, conforme Calendário 2008 será realizada em 13/mai/2008 (3ª feira), em Brasília, no local do Seminário “Infrações e Sanções nos Serviços Públicos Regulados”.  Como ninguém mais desejou fazer uso da palavra, o Diretor Presidente Luiz Alberto Garcia agradeceu a rica participação dos presentes e declarou encerrada a Assembléia Geral Ordinária do Conselho de Representantes da FEBRATEL.  
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